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Dispõe sobre a doação de bicicletas apreendidas por ato
administrativo ou de polícia, para instituições beneficentes
que a transformem em cadeiras de rodas e outros objetos.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - As bicicletas apreendidas por ato administrativo ou de polícia, serão doadas quando não sejam
reivindicadas por seus proprietários, e após cumprida as formalidades legais, às entidades que realizarem
a transformação das mesmas em cadeiras de rodas e outros objetos.

§1º - Entende-se como bicicleta, o veículo com duas rodas presas a um quadro, movido pelo esforço do
próprio usuário, através de pedais.

§2°- Entende-se por não reivindicadas, as bicicletas que permanecerem no pátio ou local indicado pela
autoridade competente, por prazo superior a 90 (noventa) dias, sem que qualquer indivíduo demonstre a
sua propriedade. A propriedade é comprovada mediante a apresentação de Boletim de Ocorrência ou
Nota Fiscal do bem.

§3° - É vedada a doação de bicicletas que sejam objeto de investigação criminal.

§4º - É vedada a comercialização das bicicletas, bem como das respectivas peças e acessórios usados e
recondicionados.

§5° - O desmonte das bicicletas doadas deverá ser exclusivamente com o objetivo de transformá-las em
cadeiras de rodas ou outros objetos.

§6º - As entidades beneficentes deverão realizar, em contrapartida, uma doação de 50% (cinquenta por
cento) das cadeiras produzidas, com a matéria prima doada, para pacientes do Sistema Único de Saúde –
SUS, que estejam necessitados de tal utensílio.
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§7° - É permitida a comercialização das cadeiras de rodas produzidas através de matéria prima doada pela
Administração Pública, desde que atendido o disposto no §6° deste artigo.

Art. 2º - As entidades beneficentes, que receberem doações de bicicletas, deverão comprovar a efetiva
produção de cadeiras de rodas, sob pena de serem excluídas do rol de entidades beneficiadas.

Art. 3º - Os órgãos responsáveis pela manutenção das bicicletas apreendidas através de ato administrativo
ou de polícia serão responsáveis pelo cadastro das entidades interessadas nas doações.

Art. 4 - Os órgãos responsáveis pelas doações das bicicletas terão o prazo de 90 (noventa) dias paraº
realizar a adequação necessária, prazo esse que contar-se-á da data da publicação desta.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É de notório conhecimento que nos últimos anos o número de bicicletas em circulação nas ruas das
cidades vem aumentando progressivamente, o que se deu, inclusive, em face do aumento de ciclovias por
todo o Estado, entretanto, a utilização de tais bens nem sempre é para o transporte de pessoas, ou para
atividade física, mas sim para o transporte de indivíduos criminosos, que pela facilidade de fuga, a
utilizam para abordar pessoas nas ruas, com o intuito de cometer ato ilícito.

Em face de tal realidade, as guardas civis metropolitanas, bem como as polícias militar e civil veem
realizando diversas operações, em todo o Estado, com o intuito de apreender bicicletas que sejam
utilizadas com a finalidade criminosa, ou sejam, fruto de roubo ou furto.

Por consequência lógica, os pátios ou locais indicados para a armazenagem de tais bicicletas
encontram-se, em sua maioria, abarrotados de tais bens apreendidos e não reivindicados, o que por um
descuido do armazenamento adequado acaba por contribuir para um ambiente propício ao
desenvolvimento de insetos e bactérias, assim colaborando para a proliferação de doenças.

Desse modo, a doação de tais bicicletas com o intuito de transformá-las em cadeiras de rodas irá
desafogar os locais de armazenamento, bem como contribuirá para que pessoas necessitadas tenham
acesso, com mais celeridade às referidas cadeiras de roda.

Através de estudo sobre a transformação dessas bicicletas em cadeiras de rodas, restou comprovado que
não existe qualquer dificuldade para a fabricação de tais cadeiras, havendo necessidade apenas de uma
pessoa capacitada e que saiba fabricá-las.

Desse modo, pelo supramencionado, não existem dúvidas de que a aprovação desse projeto irá contribuir
com os pacientes cuja mobilidade está debilitada e encontram-se nas filas, infindáveis, de cadeiras de
rodas.

Assim, solicito aos Nobres Pares o apoio para aprovação deste projeto de lei.

 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA
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DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/02/2019
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DO CEARÁ, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 067/2019

AUTORIA: DEPUTADO AUDIC MOTA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BICICLETAS APREENDIDAS
POR ATO ADMINISTRATIVO OU DE POLÍCIA, PARA INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES QUE A TRANSFORMEM EM CADEIRAS DE RODAS E
OUTROS OBJETOS.

 

 

 

            PARECER

 

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor PROJETO DE LEI nº 067/2019

, que Deputado AUDIC MOTA “DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BICICLETAS APREENDIDAS
POR ATO ADMINISTRATIVO OU DE POLÍCIA, PARA INSTITUIÇÕES BENEFICIENTES
QUE A TRANSFORMEM EM CADEIRAS DE RODAS E OUTROS OBJETOS”.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º - As bicicletas apreendidas por ato administrativo ou de polícia, serão doadas quando não sejam
reivindicadas por seus proprietários, e após cumprida as formalidades legais, às entidades que realizarem
a transformação das mesmas em cadeiras de rodas e outros objetos.

§1º - Entende-se como bicicleta, o veículo com duas rodas presas a um quadro, movido pelo esforço do
próprio usuário, através de pedais.

§2°- Entende-se por não reivindicadas, as bicicletas que permanecerem no pátio ou local indicado pela
autoridade competente, por prazo superior a 90 (noventa) dias, sem que qualquer indivíduo demonstre a
sua propriedade. A propriedade é comprovada mediante a apresentação de Boletim de Ocorrência ou
Nota Fiscal do bem.

§3° - É vedada a doação de bicicletas que sejam objeto de investigação criminal.

§4º - É vedada a comercialização das bicicletas, bem como das respectivas peças e acessórios usados e
recondicionados.

§5° - O desmonte das bicicletas doadas deverá ser exclusivamente com o objetivo de transformá-las em
cadeiras de rodas ou outros objetos.

§6º - As entidades beneficentes deverão realizar, em contrapartida, uma doação de 50% (cinquenta por
cento) das cadeiras produzidas, com a matéria prima doada, para pacientes do Sistema Único de Saúde –
SUS, que estejam necessitados de tal utensílio.

§7° - É permitida a comercialização das cadeiras de rodas produzidas através de matéria prima doada pela
Administração Pública, desde que atendido o disposto no §6° deste artigo.

Art. 2º - As entidades beneficentes, que receberem doações de bicicletas, deverão comprovar a efetiva
produção de cadeiras de rodas, sob pena de serem excluídas do rol de entidades beneficiadas.

Art. 3º - Os órgãos responsáveis pela manutenção das bicicletas apreendidas através de ato administrativo
ou de polícia serão responsáveis pelo cadastro das entidades interessadas nas doações.

Art. 4º- Os órgãos responsáveis pelas doações das bicicletas terão o prazo de 90 (noventa) dias para
realizar a adequação necessária, prazo esse que contar-se-á da data da publicação desta.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

 

Justifica o ilustre Parlamentar que: “É de notório conhecimento que nos últimos anos o número de
bicicletas em circulação nas ruas das cidades vem aumentando progressivamente, o que se deu, inclusive,
em face do aumento de ciclovias por todo o Estado, entretanto, a utilização de tais bens nem sempre é
para o transporte de pessoas, ou para atividade física, mas sim para o transporte de indivíduos criminosos,
que pela facilidade de fuga, a utilizam para abordar pessoas nas ruas, com o intuito de cometer ato ilícito.
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Em face de tal realidade, as guardas civis metropolitanas, bem como as polícias militar e civil veem
realizando diversas operações, em todo o Estado, com o intuito de apreender bicicletas que sejam
utilizadas com a finalidade criminosa, ou sejam, fruto de roubo ou furto.

 

Por consequência lógica, os pátios ou locais indicados para a armazenagem de tais bicicletas
encontram-se, em sua maioria, abarrotados de tais bens apreendidos e não reivindicados, o que por um
descuido do armazenamento adequado acaba por contribuir para um ambiente propício ao
desenvolvimento de insetos e bactérias, assim colaborando para a proliferação de doenças.

 

Desse modo, a doação de tais bicicletas com o intuito de transformá-las em cadeiras de rodas irá
desafogar os locais de armazenamento, bem como contribuirá para que pessoas necessitadas tenham
acesso, com mais celeridade às referidas cadeiras de roda.

 

Através de estudo sobre a transformação dessas bicicletas em cadeiras de rodas, restou comprovado que
não existe qualquer dificuldade para a fabricação de tais cadeiras, havendo necessidade apenas de uma
pessoa capacitada e que saiba fabricá-las.

 

Desse modo, pelo supramencionado, não existem dúvidas de que a aprovação desse projeto irá contribuir
com os pacientes cuja mobilidade está debilitada e encontram-se nas filas, infindáveis, de cadeiras de
rodas.

 

Assim, solicito aos Nobres Pares o apoio para aprovação deste projeto de lei”.

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição.
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A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

(...)

 

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas poras competências
esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)
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IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa; (grifos inexistentes no original)

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

A matéria abordada encontra respaldo na Constituição Federal como se demonstra a seguir.

 

               A Constituição da República em seu art. 1º, inciso III, ao definir os princípios fundamentais,
determina que:

 

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do distrito federal, constitui-se em Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

 

 III – a dignidade da pessoa humana; (grifo inexistente no original).

 

Especificamente sobre a matéria, ainda determina a Carta Magna da República ao tratar dos Princípios
Gerais da Assistência Social em seu art. 203, inciso IV, in verbis:

 

Art. 203. A  será prestada a quem dela necessitar,assistência social
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitária; (grifo inexistente no original).

 

Corroborando com o exposto, aduz-se ainda, trecho de recente decisão do Egrégio Tribunal Federal no
RE nº. 704450-MG:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
LOCAL. LEI MUNICIPAL N.  10.729/2009. INICIATIVA PARLAMENTAR
CRIA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA PARA
CRIANÇAS DIABÉTICAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
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IMPOSIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES PARA AGENTES E ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO
DESTA CORTE. ANÁLISE DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEGISLAÇÃO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 280 DO STF.1.
Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei municipal que,
resultante de iniciativa parlamentar, imponha políticas de prestação de serviços
públicos para órgãos da Administração Pública. (Precedentes: ADI n. 2.857,
Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Pleno, DJe de 30.11.07; ADI n. 2.730,
Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe de 28.5.10; ADI n. 2.329, Relatora
a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe de 25.6.10; ADI n. 2.417, Relator o Ministro
Maurício Corrêa, Pleno, DJ de 05.12.03; ADI n. 1.275, Relator o Ministro
Ricardo Lewandowski, Pleno, DJe de 08.06.10; RE n. 393.400, Relatora a
Ministra Cármen Lúcia, DJe de 17.12.09; RE n. 573.526, Relator o Ministro
Ayres Britto, DJe de 07.12.11; RE n. 627.255, Relatora a Ministra Cármen Lúcia,
DJe de 23.08.10, entre outros).2. Ademais, para se chegar a conclusão contrária à
adotada pelo Tribunal a quo, quando sub judice a controvérsia, seria necessária a
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que encontra óbice
na Súmula 280 desta Corte, verbis:por ofensa a direito local não cabe recurso
extraordinário.3. A repercussão geral pressupõe recurso admissível sob o crivo
dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade (art. 323 do
RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por outro motivo, não há
como se pretender seja reconhecida a repercussão geral das questões
constitucionais discutidas no caso (art. 102, III, § 3º, da CF).4. In casu, o acórdão
recorrido assentou: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI
DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO QUE CRIA A OBRIGAÇÃO AO
EXECUTIVO E A DESLOCAR PESSOAL PARA TANTO.
INCONSTITUCIONALIDADE. Evidencia-se inconstitucionalidade, por vício
formal de iniciativa, na Lei Municipal n.10.729/2009, que criou o Programa de
Alimentação Diferenciada para crianças diabéticas na rede municipal de ensino,
inclusive em creches, com acompanhamento contínuo durante a vida escolar e, em
casos excepcionais, fora da escola, através de um programa a ser elaborado e
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação em parceria com equipe
técnica composto por nutricionistas, pediatras, pedagogos e professores de
educação física. A hipótese,configura indevida ingerência do Legislativo na
competência exclusiva do Executivo Municipal com evidente impacto financeiro
e na estrutura administrativa de pessoal do Poder Executivo, pelo que não há
como mantê-la no mundo jurídico.”5. Recurso extraordinário
D E S P R O V I D O .              
(...)                                                                                                                     O
voto do Relator do acórdão recorrido salientou: (..) “Evidencia-se, pois, na
legislação impugnada, vício formal ligado à iniciativa parlamentar a configurar
indevida ingerência do Legislativo na competência exclusiva do Executivo
Municipal, de desenvolver políticas públicas de saúde e especialmente em relação
à saúde alimentar dos alunos que frequentam a rede de ensino público municipal.”
A legislação impugnada altera dispositivos da Lei n. 7.8735/2000, que cria o
Programa de Alimentação Diferenciada para crianças diabéticas na rede municipal
de ensino. A iniciativa, como bem ressaltou o Tribunal de origem, compete ao
Chefe do Executivo, porquanto trata de matéria que implica direta ou
indiretamente aumento de despesa, inclusive, com movimentação de pessoal

 Desta forma, a Lei impugnada especializado para prestar tal serviço. violou os
limites de iniciativa do Poder Legislativo, afrontando, assim, o princípio da

 (...) (  RE 704450 MG, Rel. Min. Luiz Fux, Julg.:separação dos poderes. STF:
14/05/2014, Data Publ.: 19/05/2014) (grifo nosso)
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DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

No que se refere à competência legislativa a Carta Magna da República prevê as regras de competência
entre a União, os Estados e o Distrito Federal para a proteção e defesa da saúde, enfocando de modo

, respectivamente, em seus art. 23, inciso II e art. 24, incisos XIIespecial à pessoa portadora de deficiência
e XIV.

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

 

Art. 24.  Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

(...)

 

XIV  - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
(grifos inexistentes no original)

 

No que se refere à competência legislativa, também, preceitua a Carta Política Federal, no art. 24, §§ 2º e
4º :in verbis

 

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

 

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.
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(...)

 

§ 4º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

 

Na mesma perspectiva, reza a Lei Maior Estadual em seu art. 16, § 2º:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
constituição da República, sobre:

 (...)

 

§ 2º. A superveniência de lei federal contrária à legislação estadual importará na
revogação desta.

 

Em relação à competência sobre a matéria, reza o art. 15, II, da Carta Política do Estado:

 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

 

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia aos portadores
. (grifos inexistentes no original)de deficiência

 

Dita ainda a mesma Carta Política, em seu art. 16, inciso XIV que o Estado participará, em caráter
concorrente, da legislação sobre:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

 

XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
(grifos inexistentes no original).
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Registra-se, de acordo com o que preceituam os supracitados artigos, que a proteção à pessoa com
, está na esfera de competência da União, todavia, é também responsabilidade do Estado e dosdeficiência

Municípios garanti-la, mediante políticas sociais e econômicas, e da mesma forma, proporcionar e
facilitar o acesso da população à mesma.

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

Insta salientar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados
que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA, José Afonso da. 

, pág. 589) Curso de Direito Constitucional Positivo

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Sabe-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é o
alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local
aos Municípios.

 

Verifica-se que a propositura em estudo invade a competência do Governador do Estado, no seu artigo 1º,
quando determina: “As bicicletas apreendidas por ato administrativo ou de polícia, serão doadas
quando não sejam reivindicadas por seus proprietários, e após cumprida as formalidades legais, às

 entidades que realizarem a transformação das mesmas em cadeiras de rodas e outros objetos.”,
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uma vez que interfere na criação, organização, estruturação e  competências das Secretarias de Estado,
posto ser atribuição da Secretaria de Proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos Humanos.

 

Entretanto, a Lei Maior Estadual diz expressamente em seu art.  e 60, inciso II, § 1º e 2º, alíneas “c” “e”
que:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

 

II – ao Governador do Estado;

(...)

 

§ 1º. Não será admitido aumento da despesa prevista:

 

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado do Estado;

 

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que
disponham sobre:

(...)

 

c) criação, organização, estruturação e  competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

 

e)  (grifos inexistentes no original)matéria orçamentária;

 

No âmbito do Estado, a competência material ou administrativa ( ) emArt. 23/CF e Art. 15,/CE
relação à matéria legislativa em questão cabe à , cujaSecretaria do Trabalho e desenvolvimento Social
competência e iniciativa legislativa são do Chefe do Poder Executivo Estadual (Arts. 88, II, III e VI, e 60,

).§ 2º e suas alíneas, CE/89
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 Observa- , que somente o Chefe do Executivo Estadual poderia propor Lei atinente ase a priori
atribuições das Secretarias de Estado, bem como de seus órgãos. A partir da competência garantida
por aqueles artigos da Constituição Estadual, cita-se, meramente para ilustrar nosso entendimento,

 Lei n° 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo,a
altera a estrutura da administração estadual, promove a extinção e criação de cargos de direção e
assessoramento superior e dá outras providências.

 

Tanto é assim, que o próprio Chefe do Executivo Estadual definiu para as Secretarias, por Lei já
sancionada, suas atribuições, metas e prioridades, não podendo a Assembleia Legislativa fazê-lo,
ainda que em acréscimo.

 

Assim diz o art. 1º, TÍTULO I, DO MODELO DE GESTÃO, da Lei n° 13.875/07, atualizada pela
Lei nº.  16.710de  21/12/2018:

 

Art.1º. O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como
premissas básicas a Gestão para Resultados, Interiorização, a Participação, a
Transparência, a Ética, a Otimização dos Recursos a partir dos seguintes
conceitos:

 

Preceitua o art . 6º, inciso I, 1, 2, 2.4 da supracitada Lei:

 

Art. 6º. O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura
organizacional básica:

 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 

1. Governadoria

(...)

 

2. Secretarias de Estado                

(...)

 

2.4. Secretaria de Proteção Social, Justiça, Mulheres  e Direitos Humanos;
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Por sua vez, o art. 21, (TÍTULO IV – DAS SECRETARIAS DE ESTADO, Capítulo IV - DA
SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS) da
supracitada Lei determina que à Secretaria de Proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos Humanos
compete:

 

Art. 21. Compete à Secretaria de Proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos
Humanos:

 

I -    coordenar, no Estado, a formulação, a implementação, o acompanhamento e
avaliação das Políticas Públicas da Assistência Social, Segurança Alimentar e
Nutricional;

 

II -        coordenar, no âmbito do Estado, a formulação, a execução, o
monitoramento e a avaliação da Política de Assistência Social, observando a
consonância com a legislação vigente e efetivando a construção e consolidação do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

(...)

 

VI -   promover o desenvolvimento de ações de inclusão social e produtiva de
pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade;

(...)

 

XX -    coordenar as políticas transversais relacionadas às mulheres, às pessoas
idosas,  à promoção da cidadania de lésbicas, gays,às pessoas com deficiência,
bissexuais, travestis e transexuais, à promoção da igualdade racial, e à proteção e
promoção dos direitos humanos, sem prejuízo das atribuições do Conselho
Estadual de Defesa da Pessoa Humana, conforme dispõe o art. 181 da
Constituição Estadual, e a outras políticas que venham a ser definidas pelo Chefe
do Poder Executivo;

(...)

 

§ 9º O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência –
Cedef, criado pela Lei n° 11.491, de 23 de setembro de 1988, alterado pela Lei
n°.12.605, de 15 de julho de 1996 e pela Lei nº. 13.393 de 31 de outubro de 2003,
fica vinculado à Secretaria da Proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos

 (grifos inexistentes no original)Humanos.

 

No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o artigo 88, incisos II, III e VI da CE/89:

20 de 61



 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

 

II – exercer, com o auxílio dos Secretários e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei. (grifo inexistente no original)

 

Destarte das ponderações acima evidenciadas, importante considerar que dispõe sobre a doação de
bicicletas apreendidas por ato administrativo ou de polícia, para instituições beneficentes que a

, predispõe, assim, o surgimento de imposições etransformem em cadeiras de rodas e outros objetos
de despesas ao Estado, em afronta ao art. 60, inciso II, § § 1º e 2º, alíneas  e  da Constituição“c” “e”
Estadual do Ceará.

 

Nesse contexto, tem-se, conforme determina o art. 60, do §1º, inciso I, da Constituição Estadual, que “
Não será admitido aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do

”.Estado.

 

Nesse sentido, transcreve-se entendimento do Egrégio Superior Tribunal Federal, em análise da Ação de
Inconstitucionalidade Nº. 0028339-13.2013.8.19.0000 do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, a seguir:

 

Ementa: REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. LIMINAR. 
 nº 5.507, de 17 de agosto de 2012, que "dispõe sobre a criação dasLei

&,39;Calçadas Ecológicas" no Município do Rio de Janeiro, e dá outras
providências. Presente o fumus boni iuris, na medida em que, em juízo de
cognição sumária, referida , de  do  , padece deLei iniciativa Poder Legislativo
vício formal de inconstitucionalidade, dado que a Constituição , no art.Estadual
112, § 1º, II, d, reserva à  privativa do Chefe do   iniciativa Poder Executivo

 de  que disponham sobre criação, estruturação e atribuição dasprojetos lei
Secretarias de Estado e órgãos do  . Verifica-se a  de Poder Executivo imposição

 e prazos, bem como a criação de aumento de despesa pública, somadaobrigações
à necessidade de  específica para a concessão de benefício fiscal, a teor dolei
disposto no art. 198 da CE/89, regra de simetria à do art. 150 , § 6º , da CF/88 , a
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denotar aparente inconstitucionalidade material. Urgência da suspensão da
eficácia da  (RI/TJRJ, art. 105, § 2º). Deferimento da liminar, por maioria.lei

 

Corroborando com o exposto, aduz-se ainda, trecho de recente decisão do Egrégio Tribunal Federal no
RE nº. 704450-MG:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
LOCAL. LEI MUNICIPAL N.  10.729/2009. INICIATIVA PARLAMENTAR
CRIA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA PARA
CRIANÇAS DIABÉTICAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
IMPOSIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES PARA AGENTES E ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO
DESTA CORTE. ANÁLISE DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEGISLAÇÃO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 280 DO STF.1.
Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei municipal que,
resultante de iniciativa parlamentar, imponha políticas de prestação de serviços
públicos para órgãos da Administração Pública. (Precedentes: ADI n. 2.857,
Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Pleno, DJe de 30.11.07; ADI n. 2.730,
Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe de 28.5.10; ADI n. 2.329, Relatora
a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe de 25.6.10; ADI n. 2.417, Relator o Ministro
Maurício Corrêa, Pleno, DJ de 05.12.03; ADI n. 1.275, Relator o Ministro
Ricardo Lewandowski, Pleno, DJe de 08.06.10; RE n. 393.400, Relatora a
Ministra Cármen Lúcia, DJe de 17.12.09; RE n. 573.526, Relator o Ministro
Ayres Britto, DJe de 07.12.11; RE n. 627.255, Relatora a Ministra Cármen Lúcia,
DJe de 23.08.10, entre outros).2. Ademais, para se chegar a conclusão contrária à
adotada pelo Tribunal a quo, quando sub judice a controvérsia, seria necessária a
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que encontra óbice
na Súmula 280 desta Corte, verbis:por ofensa a direito local não cabe recurso
extraordinário.3. A repercussão geral pressupõe recurso admissível sob o crivo
dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade (art. 323 do
RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por outro motivo, não há
como se pretender seja reconhecida a repercussão geral das questões
constitucionais discutidas no caso (art. 102, III, § 3º, da CF).4. In casu, o acórdão
recorrido assentou: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI
DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO QUE CRIA A OBRIGAÇÃO AO
EXECUTIVO E A DESLOCAR PESSOAL PARA TANTO.
INCONSTITUCIONALIDADE. Evidencia-se inconstitucionalidade, por vício
formal de iniciativa, na Lei Municipal n.10.729/2009, que criou o Programa de
Alimentação Diferenciada para crianças diabéticas na rede municipal de ensino,
inclusive em creches, com acompanhamento contínuo durante a vida escolar e, em
casos excepcionais, fora da escola, através de um programa a ser elaborado e
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação em parceria com equipe
técnica composto por nutricionistas, pediatras, pedagogos e professores de
educação física. A hipótese,configura indevida ingerência do Legislativo na
competência exclusiva do Executivo Municipal com evidente impacto financeiro
e na estrutura administrativa de pessoal do Poder Executivo, pelo que não há
como mantê-la no mundo jurídico.”5. Recurso extraordinário
D E S P R O V I D O .              
(...)                                                                                                                     O
voto do Relator do acórdão recorrido salientou: (..) “Evidencia-se, pois, na
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legislação impugnada, vício formal ligado à iniciativa parlamentar a configurar
indevida ingerência do Legislativo na competência exclusiva do Executivo
Municipal, de desenvolver políticas públicas de saúde e especialmente em relação
à saúde alimentar dos alunos que frequentam a rede de ensino público municipal.”
A legislação impugnada altera dispositivos da Lei n. 7.8735/2000, que cria o
Programa de Alimentação Diferenciada para crianças diabéticas na rede municipal
de ensino. A iniciativa, como bem ressaltou o Tribunal de origem, compete ao
Chefe do Executivo, porquanto trata de matéria que implica direta ou
indiretamente aumento de despesa, inclusive, com movimentação de pessoal

 Desta forma, a Lei impugnada especializado para prestar tal serviço. violou os
limites de iniciativa do Poder Legislativo, afrontando, assim, o princípio da

 (...) (  RE 704450 MG, Rel. Min. Luiz Fux, Julg.:separação dos poderes. STF:
14/05/2014, Data Publ.: 19/05/2014) (grifo inexistente no original)

 

Assim, ultrapassadas as colocações acima e considerando a distribuição constitucional das competências
e as normas editadas pela União, conclui-se que a proposição em análise adentra na competência
privativa do Chefe do Poder Executivo.

 

Portanto, configura-se ofensa ao princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art.
3º da Constituição Estadual, além de desrespeito ao princípio da Unidade da Federação.

 

Feita tal assertiva, cumpre por fim aduzir que o nobre Parlamentar ao apresentar a matéria em estudo,
violou o princípio da separação dos poderes. Prescreve a CF/88, in litteris:

 

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 

Salienta-se que tramitou nesta Assembleia Legislativa   , com Parecer Contrário desta Procuradoria, o
Projeto de Lei nº. 230/2017, de autoria do mesmo Parlamentar, Exmº. Sr. DEPUTADO AUDIC

 que versava acerca da mesma matéria, o qual, em face do término da Legislatura próximaMOTA,
passada, deve ter seguido a sina do arquivamento, isto, com fulcro no Art. 233 do Regimento Interno –
Resolução nº. 389/1996, que dispõe: “Finda a Legislatura, arquiva-se-ão todas as proposições que
estejam, ainda, em tramitação na Assembleia”.

 

 

 

CONCLUSÃO
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Portanto, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 à regular tramitação do presente Projeto de Lei, por não se encontrar em perfeita sintoniaCONTRÁRIO

com o que preceituam os artigos 22, inciso I, e 203, inciso IV, da Constituição Federal, tendo em vista
, uma vez que  a matéria é da competência da uma violação ao princípio da Tripartição dos Poderes

 bem como da competência privativa do , consoante art. 60, inciso II, § 2º,União, Governador do Estado
alíneas  e  da Constituição Estadual do Ceará.                                     “c” “e”,

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/04/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
30/04/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

26 de 61



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 67/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
30/04/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 67/2019

 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BICICLETAS
APREENDIDAS POR ATO ADMINISTRATIVO OU DE
POLÍCIA, PARA INSTITUIÇÕES BENEFICENTES QUE A
TRANSFORMEM EM CADEIRAS DE RODAS E OUTROS
OBJETOS.

AUTOR: AUDIC MOTA

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de projeto de Lei nº 67/2019, de autoria do Deputado Estadual Audic Mota, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BICICLETAS
APREENDIDAS POR ATO ADMINISTRATIVO OU DE POLÍCIA, PARA INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES QUE A TRANSFORMEM EM CADEIRAS DE RODAS E OUTROS
OBJETOS.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no inciso I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;
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III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

O projeto de lei ora apresentado encontra-se disposto conforme art. 58, inciso III da Constituição do
Estado do Ceará e art. 196, inciso II, alínea “b” e art. 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa, in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

...

III – leis ordinárias;

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador
do Estado.

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.
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O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante salientar que a proposta atende a previsão legislativa presente na Constituição Estadual do
Ceará, em seu art. 16, Incisos V e IX, §§ 1º, 2º e 3º, senão vejamos:

Art.16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art.
24 da Constituição da República, sobre:

...

V – produção e consumo;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente,
limitar-se-á a estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará
o Estado impedido de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III – DA MODIFICAÇÃO:

Para a melhor aplicabilidade da ideia do nobre Deputado Audic Mota, sugerimos a seguinte modificação.
O atual texto do art. 2º passará para o art. 3º, o texto do art. 3º passará para o art. 4º e assim
sucessivamente, uma vez que o art. 2º ganhará uma nova redação.

O art. 2º passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º No ato da apreensão de que trata o  do art. 1º desta lei, deverá ser entregue ao proprietáriocaput
notificação contendo a seguinte informação: “Fica o(a) proprietário(a) ciente de que se decorrido o prazo
de 90 (noventa) dias sem qualquer manifestação sobre a propriedade e/ou desejo de reaver o bem
apreendido, este será doado às entidades que realizarão a transformação da bicicleta em cadeira de rodas e
outros objetos.”

Esta modificação visa evitar que a presente proposição venha a criar uma situação de confisco, o que é
proibido pela Constituição Federal em seu art. 150, IV:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2.º E 3.º DO ART. 57
DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FIXAÇÃO DE
VALORES MÍNIMOS PARA MULTAS PELO NÃO-RECOLHIMENTO E
SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS. VIOLAÇÃO AO INCISO IV DO
ART. 150 DA CARTA DA REPÚBLICA. A desproporção entre o desrespeito à
norma tributária e sua conseqüência jurídica, a multa, evidencia o caráter
confiscatório desta, atentando contra o patrimônio do contribuinte, em
contrariedade ao mencionado dispositivo do texto constitucional federal. Ação
julgada procedente. – STF - ADI 551 / RJ  DJ 14-02-2003 PP-00058. -

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.846/94
EDITADA PELA UNIÃO FEDERAL - ... A TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA
É VEDADA PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - É cabível, em sede de
controle normativo abstrato, a possibilidade de o Supremo Tribunal Federal
examinar se determinado tributo ofende, ou não, o princípio constitucional da
não-confiscatoriedade consagrado no art. 150, IV, da Constituição da República.
Hipótese que versa o exame de diploma legislativo (Lei 8.846/94, art. 3º e seu
parágrafo único) que instituiu multa fiscal de 300% (trezentos por cento). - A
proibição constitucional do confisco em matéria tributária - ainda que se trate de
multa fiscal resultante do inadimplemento, pelo contribuinte, de suas obrigações
tributárias - nada mais representa senão a interdição, pela Carta Política, de
qualquer pretensão governamental que possa conduzir, no campo da fiscalidade, à
injusta apropriação estatal, no todo ou em parte, do patrimônio ou dos
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rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, pela insuportabilidade da
carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, ou a prática de
atividade profissional lícita ou, ainda, a regular satisfação de suas necessidades
vitais básicas. - O Poder Público, especialmente em sede de tributação (mesmo
tratando-se da definição do "quantum" pertinente ao valor das multas fiscais), não
pode agir imoderadamente, pois a atividade governamental acha-se
essencialmente condicionada pelo princípio da razoabilidade que se qualifica
como verdadeiro parâmetro de aferição da constitucionalidade material dos atos
estatais. ... STF - ADI-MC 1075 / DF  DJ 24-11-2006 PP-00059.-

Com essa nova redação dada ao Art. 2º o projeto do Deputado Audic Mota passa a ser constitucional uma
vez que retira a possibilidade de haver o confisco do bem.

IV - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto,   ao Projeto de Lei de nºVOTO FAVORÁVEL COM A MODIFICAÇAO SUGERIDA
67/2019.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM             
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 67/2019

 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BICICLETAS
APREENDIDAS POR ATO ADMINISTRATIVO OU DE
POLÍCIA, PARA INSTITUIÇÕES BENEFICENTES QUE A
TRANSFORMEM EM CADEIRAS DE RODAS E OUTROS
OBJETOS.

AUTOR: AUDIC MOTA

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de projeto de Lei nº 67/2019, de autoria do Deputado Estadual Audic Mota, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BICICLETAS
APREENDIDAS POR ATO ADMINISTRATIVO OU DE POLÍCIA, PARA INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES QUE A TRANSFORMEM EM CADEIRAS DE RODAS E OUTROS
OBJETOS.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no inciso I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;
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III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

O projeto de lei ora apresentado encontra-se disposto conforme art. 58, inciso III da Constituição do
Estado do Ceará e art. 196, inciso II, alínea “b” e art. 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa, in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

...

III – leis ordinárias;

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador
do Estado.

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.
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O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante salientar que a proposta atende a previsão legislativa presente na Constituição Estadual do
Ceará, em seu art. 16, Incisos V e IX, §§ 1º, 2º e 3º, senão vejamos:

Art.16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art.
24 da Constituição da República, sobre:

...

V – produção e consumo;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente,
limitar-se-á a estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará
o Estado impedido de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III – DA MODIFICAÇÃO:

Para a melhor aplicabilidade da ideia do nobre Deputado Audic Mota, sugerimos a seguinte modificação.
O atual texto do art. 2º passará para o art. 3º, o texto do art. 3º passará para o art. 4º e assim
sucessivamente, uma vez que o art. 2º ganhará uma nova redação.

O art. 2º passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º No ato da apreensão de que trata o caput do art. 1º desta lei, deverá ser entregue ao proprietário
notificação contendo a seguinte informação: “Fica o(a) proprietário(a) ciente de que se decorrido o prazo
de 90 (noventa) dias sem qualquer manifestação sobre a propriedade e/ou desejo de reaver o bem
apreendido, este será doado às entidades que realizarão a transformação da bicicleta em cadeira de rodas e
outros objetos.”

Esta modificação visa evitar que a presente proposição venha a criar uma situação de confisco, o que é
proibido pela Constituição Federal em seu art. 150, IV:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2.º E 3.º DO ART. 57
DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FIXAÇÃO DE
VALORES MÍNIMOS PARA MULTAS PELO NÃO-RECOLHIMENTO E
SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS. VIOLAÇÃO AO INCISO IV DO
ART. 150 DA CARTA DA REPÚBLICA. A desproporção entre o desrespeito à
norma tributária e sua conseqüência jurídica, a multa, evidencia o caráter
confiscatório desta, atentando contra o patrimônio do contribuinte, em
contrariedade ao mencionado dispositivo do texto constitucional federal. Ação
julgada procedente. – STF - ADI 551 / RJ - DJ 14-02-2003 PP-00058. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.846/94
EDITADA PELA UNIÃO FEDERAL - ... A TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA
É VEDADA PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - É cabível, em sede de
controle normativo abstrato, a possibilidade de o Supremo Tribunal Federal
examinar se determinado tributo ofende, ou não, o princípio constitucional da
não-confiscatoriedade consagrado no art. 150, IV, da Constituição da República.
Hipótese que versa o exame de diploma legislativo (Lei 8.846/94, art. 3º e seu
parágrafo único) que instituiu multa fiscal de 300% (trezentos por cento). - A
proibição constitucional do confisco em matéria tributária - ainda que se trate de
multa fiscal resultante do inadimplemento, pelo contribuinte, de suas obrigações
tributárias - nada mais representa senão a interdição, pela Carta Política, de
qualquer pretensão governamental que possa conduzir, no campo da fiscalidade, à
injusta apropriação estatal, no todo ou em parte, do patrimônio ou dos
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rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, pela insuportabilidade da
carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, ou a prática de
atividade profissional lícita ou, ainda, a regular satisfação de suas necessidades
vitais básicas. - O Poder Público, especialmente em sede de tributação (mesmo
tratando-se da definição do "quantum" pertinente ao valor das multas fiscais), não
pode agir imoderadamente, pois a atividade governamental acha-se
essencialmente condicionada pelo princípio da razoabilidade que se qualifica
como verdadeiro parâmetro de aferição da constitucionalidade material dos atos
estatais. ... STF - ADI-MC 1075 / DF - DJ 24-11-2006 PP-00059.

Com essa nova redação dada ao Art. 2º o projeto do Deputado Audic Mota passa a ser
constitucional uma vez que retira a possibilidade de haver o confisco do bem.

IV - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, VOTO FAVORÁVEL COM A MODIFICAÇAO SUGERIDA ao Projeto de Lei de
nº 67/2019.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP-DEP.JULIOCESAR FILHO.EMENDA 01

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  03/12/2019 16:42:40  Data da assinatura:  04/12/2019 09:07:47

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
04/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JúlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM; EMENDA 01/19

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CTASP

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  04/12/2019 14:46:00  Data da assinatura:  04/12/2019 14:46:50

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/12/2019

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE EMENDA MODIFICATIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI Nº 67/2019.

 

MODIFICA A EMENTA O CAPUT E OS §§ 3º, 5º e
6º, DO ARTIGO 1º, OS ARTIGOS 2º E 3º, SUPRIME
O § 7º DO ARTIGO 1º E O ARTIGO 4º DO
PROJETO DE LEI Nº 67/2019 – AUTORIA DO
DEPUTADO AUDIC MOTA

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda Modificativa n° 01 à Proposição N° 67/2019, de autoria do Deputado Marcos
Sobreira, que tem como ementa: “Dispõe sobre a doação de bicicletas apreendidas por ato administrativo
ou de polícia, para instituições beneficentes que a transformem em cadeiras de rodas e outros objetos.”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)
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Analisando a Emenda Modificativa nº 01/19, verificamos que a mesma possui um caráter benéfico,
agregando em termos administrativos a proposição e não fugindo do impacto financeiro já previsto pela
Mensagem, garantindo que estes bens apreendidos sejam parte importante na ressocialização dos
apenados.

 

Diante do exposto, apresentamos à Emenda Modificativa nº 01/19 do Projeto de Lei Nº 67/2019, o 
, seguindo o trâmite processual legislativo.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP.

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  04/12/2019 14:51:55  Data da assinatura:  04/12/2019 14:52:32

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/12/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

25ª REUNIÃO  ORDINÁRIA    Data 03.12.2019

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO E A EMENDA.

             

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/12/2019 16:13:17  Data da assinatura:  04/12/2019 16:13:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa/Supressiva nº 01/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/03/2020 09:58:16  Data da assinatura:  16/03/2020 10:58:45

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
16/03/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDA MODIFICATIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI Nº 67/2019.

 

MODIFICA A EMENTA O CAPUT E OS §§ 3º, 5º e
6º, DO ARTIGO 1º, OS ARTIGOS 2º E 3º, SUPRIME
O § 7º DO ARTIGO 1º E O ARTIGO 4º DO
PROJETO DE LEI Nº 67/2019 – AUTORIA DO
DEPUTADO AUDIC MOTA

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda Modificativa n° 01 à Proposição N° 67/2019, de autoria do Deputado Marcos
Sobreira, que tem como ementa: “Dispõe sobre a doação de bicicletas apreendidas por ato administrativo
ou de polícia, para instituições beneficentes que a transformem em cadeiras de rodas e outros objetos.”

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)
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Analisando a Emenda Modificativa nº 01/19, verificamos que a mesma não possui quaisquer óbices a
legalidade, estando em consonância constitucional, possuindo um caráter benéfico, agregando em termos
administrativos a proposição, garantindo que estes bens apreendidos sejam parte importante na
ressocialização dos apenados.

Diante do exposto, em relação à Emenda Modificativa nº 01/19, ao Projeto de Lei Nº 67/2019,
apresentamos o , pela sua constitucionalidade, seguindo o trâmite processualPARECER FAVORÁVEL
legislativo.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/03/2020 09:26:50  Data da assinatura:  17/03/2020 09:28:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/03/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

34ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 10/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  17/12/2020 15:00:12  Data da assinatura:  21/12/2020 11:12:43

PLENÁRIO

DESPACHO
21/12/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUIQUAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM  17 DE
DEZEMBRO DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 53ª (QUIQUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E TRÊS 

 

 

DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE 

BICICLETAS APREENDIDAS, POR ATO 

ADMINISTRATIVO OU POR EXERCÍCIO DO 

PODER DE POLÍCIA DO ESTADO, ÀS 

UNIDADES PRISIONAIS DO ESTADO DO 

CEARÁ PARA CONFECÇÃO DE CADEIRAS DE 

RODAS, MACAS, ANDADORES E PROTEÇÃO 

LATERAL DE CAMAS HOSPITALARES. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º As bicicletas apreendidas, por ato administrativo ou resultante do exercício 

do poder de polícia do Estado, quando não sejam reivindicadas por seus proprietários, e após 

cumpridas as formalidades legais, serão destinadas às unidades prisionais do Estado do Ceará 

para confecção de cadeiras de rodas, macas, andadores e proteção lateral de camas hospitalares. 

§ 1.º Entende-se como bicicleta, o veículo com 2 (duas) rodas presas a um quadro, 

movido pelo esforço do próprio usuário, por meio de pedais. 

§ 2.º Entende-se por não reivindicadas, as bicicletas que permanecerem no pátio ou 

local indicado pela autoridade competente, por prazo superior a 90 (noventa) dias, sem que 

qualquer indivíduo demonstre a sua propriedade. A propriedade é comprovada mediante a 

apresentação de Boletim de Ocorrência ou Nota Fiscal do bem. 

§ 3.º É vedada a utilização de bicicletas que sejam objeto de investigação criminal. 

§ 4.º É vedada a comercialização das bicicletas, bem como das respectivas peças e 

acessórios usados e recondicionados. 

§ 5.º O desmonte das bicicletas deverá ser exclusivamente com o objetivo de 

transformá-las em cadeiras de rodas, macas, andadores e proteção lateral de camas hospitalares. 

§ 6.º Os critérios para seleção de presos para participar da confecção dos 

equipamentos serão pelo bom comportamento e pela baixa periculosidade. 

Art. 2.º No ato da apreensão de que trata o caput do art. 1.º desta Lei deverá ser 

entregue ao proprietário notificação contendo a seguinte informação: “Fica o(a) proprietário(a) 

ciente de que se decorrido o prazo de 90 (noventa) dias sem qualquer manifestação sobre a 

propriedade e/ou desejo de reaver o bem apreendido, este será doado às entidades que realizarão 

a transformação da bicicleta em cadeira de rodas e outros objetos”. 

Art. 3.º O Governo do Estado poderá firmar convênio com instituições para 

capacitação em serralheria, pintura e tapeçaria, dando suporte ao processo de confecção de 

cadeiras de rodas, macas, andadores e proteção lateral de camas hospitalares. 

Art. 4.º Os equipamentos produzidos serão entregues a entidades de assistência 

social sem fins lucrativos, a serem definidas pela Secretaria da Proteção Social, Justiça, 

Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS e pela Secretaria da Administração Penitenciária 

do Estado do Ceará. 
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2 

Autógrafo de Lei número cento e noventa e três 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 17 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO  
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